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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 2.203, de 28 de junho de 2013. 

Dispõe sobre a realização de convênio com a Fundação Procon, 
destinado ao estabelecimento de Progran1a Municipal de Proteção e Defesa do 

Consumidor, para cumprin1ento das disposições do Código de Defesa do 
Consumidor e demais normas da Política Nacional das Relações de Consumo. 

JOSÉ ROBERTO DE ASSIS. Prefeito Mu11icipal de Campo 
Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de 
acordo com o aprovado pela Câmara \ilunicipaL em Sessão ()rdinária realizada 
em 25 de junho de 2013. SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executi\10 atltorizado a realizar convênios 
com a Fundação de Proteção e Defesa do Consttmidor - PROCON, \'inculada à 

Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo, destinados 

ao estabelecimento de programa municipal de proteção e defesa do consumidor, 

bem corno eventuais renovações e retificações . 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Lei nº L 906, de 25 de março de 2008 . 
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Roberto de Ass1 
efeito Municipa~ 

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta 
Prefeitura Municipal, aos vint\:.:s do mês de junho de dois mil e treze. 

onio Carlos Patara 
_,. ..... ,o de Admínistração e Finanças 


